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COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024
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CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

 

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR

Data: 04/11/2024
Horário: 17h00
Local: Encontro virtual por videoconferência - Plataforma Google Meets- meet.google.com/iqa-tccq-mxz

Pauta:
1. Avaliação da ata da reunião realizada em 07/10/2024;
2. Volunturismo - Ins�tuto Passo a Passo;
3. Assembleia para revisão do PDDT- Plano Diretor de Desenvolvimento Turís�co- 28/11/2024;
4. Outros assuntos;
5. Encerramento.

Francini Cabrera Piera
Presidente do Comtur
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

Reunião Ordinária

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, no uso de suas atribuições convoca os membros representantes deste Conselho para a 8a reunião ordinária a ser realizada no dia 31 de
Outubro de 2024 às 08h30 na Avenida Expedicionários Brasileiros, 90 - Centro

Andréa de Oliveira da Silva
Presidente do CMDM
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DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

Processo nº 5982.2024
Interessado(a): Prefeitura Municipal de Ita�ba
Assunto: Edital nº 88/2024 – Chamamento Público nº 88/2024 – Seleção de Organização da Sociedade Civil sem fins lucra�vos (OSC), para execução de atendimentos para alunos com deficiência
visual matriculados na rede municipal de ensino de Ita�ba.

Trata-se de recurso administra�vo interposto pela Pró-Visão – Sociedade Campineira de Atendimento ao Deficiente Visual (fls. 206/227) no âmbito do Chamamento Público nº 07/2023 – Edital nº
88/2024, cujo objeto é a seleção de Organização da Sociedade Civil sem fins lucra�vos (OSC), para execução de atendimentos para alunos com deficiência visual matriculados na rede municipal de
ensino de Ita�ba.

Em suas razões recursais, requer a recorrente a reforma da decisão que declarou vencedora a empresa Ins�tuto Jundiaiense Luiz Braille dos Agricultores Familiares. Pleiteou ainda a modificação das
notas atribuídas à recorrente, no tocante aos itens A e E, exaradas pela Comissão de Seleção da Secretaria de Educação, solicitando a concessão da pontuação máxima.

Em sede de contrarrazões (fls. 230/286), o Ins�tuto Jundiaiense Luiz Braille dos Agricultores Familiares, vencedor do certame, afirmou que o recurso da interessada é meramente protelatório, que
não há mo�vos para a reforma da decisão, tendo em vista que a recorrente apresentou documentos com vícios insanáveis e deixou de apresentar outros essenciais, que culminaram na pontuação
que obteve, portanto, requer o desprovimento do recurso.

A Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Educação se manifestou na fl. 288, ra�ficando que esta u�lizou a ficha de atribuição de notas e planilha dispostas no Termo de Referência e que
após análise criteriosa do recurso, opina pela manutenção da decisão de fl. 286.

No mesmo sen�do manifestou-se a Secretaria dos Negócios Jurídicos, opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 292/293).

É a síntese do necessário. Passo a decidir.

A Administração Pública só pode contratar mediante realização de processo licitatório, sendo que qual seja a modalidade adotada, deve-se garan�r a observância dos princípios da isonomia,
legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento obje�vo, previstos expressamente na Lei nº 8.666/1993.

Conforme manifestação da Comissão de Seleção da Secretaria de Educação (fl. 288), em relação ao item “A” da ficha de atribuição de notas da recorrente, há omissão de indicadores que aferirão o
cumprimento das metas e prazos para execução das ações. No tocante ao item “E”, informou que a recorrente não apresentou por�ólio de realizações na gestão de a�vidades relacionadas ao objeto
da parceria, ou de natureza semelhante em experiências anteriores, portanto, opinou pela manutenção da decisão.

De forma obje�va, com fundamento na manifestação da Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Educação (fl. 288), e no parecer exarado pela Procuradoria Municipal (fls. 292/293), cujas
razões acato integralmente e adoto como parte integrante desta, recebo o recurso apresentado pela par�cipante Pró-Visão – Sociedade Campineira de Atendimento ao Deficiente Visual (fls.
206/227), no âmbito do Chamamento Público nº 07/2023 – Edital nº 88/2024, cujo objeto é a seleção de Organização da Sociedade Civil sem fins lucra�vos (OSC), para execução de atendimentos
para alunos com deficiência visual matriculados na rede municipal de ensino de Ita�ba, para no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

Em conformidade com a ata de julgamento da Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Educação (fl. 286), que adoto, hei por bem ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento da licitação ao
proponente vencedor:

- Ins�tuto Jundiaiense Luiz Braille de Assistência ao Deficiente Visual, no valor de R$101.664,00 (cento e um mil e seiscentos e sessenta e quatro reais).

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação per�nente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 25 de outubro de 2024.

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício
Portaria nº 8.834/2024
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LEIS Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

LEI Nº 5.700, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Ins�tui a Campanha Permanente de Prevenção e Tratamento à Obesidade Infan�l no Município de Ita�ba, e dá outras providências.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 174ª Sessão Ordinária, realizada no dia 09 de outubro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ins�tuída a Campanha Permanente de Prevenção e Tratamento à Obesidade Infan�l no Município de Ita�ba, a ser realizada ao longo de todo o ano.

Art. 2º. São diretrizes da campanha permanente prevista nesta lei:
I – incen�vo e orientação à uma alimentação saudável;
II – diminuição do sedentarismo;
III – aumento de ambientes promotores de a�vidades �sicas compa�veis com a faixa etária;
IV – melhoria da nutrição infan�l;
V – promoção da saúde nas escolas;
VI – ações de comunicação em saúde;
VII – capacitação de profissionais de saúde.

Art. 3º. A Campanha Permanente de Prevenção e Tratamento à Obesidade Infan�l envolverá gestores públicos, profissionais de saúde, profissionais da educação, sociedade civil, e quaisquer
parceiros que possam contribuir na sua realização.

Art. 4º. Poderão ser desenvolvidas ações em parceria com o Sistema Único de Saúde, com a rede par�cular de atendimento em saúde, e em estabelecimentos de ensino públicos e privados, visando
propagar o maior número de informações sobre o assunto e implementar a campanha de forma permanente e ao longo de todo o ano.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

(Lei n º 5.700/24 – fls. 02)

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.701, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Ins�tui, no âmbito do Município de Ita�ba, o “Dia Municipal da Pessoa com Doença Celíaca.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 174ª Sessão Ordinária, realizada no dia 09 de outubro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ins�tui, no âmbito do Município de Ita�ba, o “Dia Municipal da Pessoa com Doença Celíaca”, a ser comemorado todo dia 20 de maio, no qual é celebrado o “Dia Nacional da Pessoa com
Doença Celíaca”, dedicado à ações de conscien�zação da população, relacionadas à luta contra a Doença Celíaca.

Art. 2°. As ações de conscien�zação, incen�vo ao cuidado e promoção do tema objeto desta Lei poderão ser desenvolvidas através de reuniões, palestras, cursos, oficinas, seminários, distribuição de
material informa�vo, entre outras, sempre priorizando:
I – a conscien�zação da população sobre a importância e os cuidados com a saúde da pessoa com Doença Celíaca;
II - o incen�vo aos órgãos da Administração Pública Municipal, empresas, en�dades de classe, associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas campanhas sobre o tema
objeto desta Lei.

Art. 3º. “Dia Municipal da Pessoa com Doença Celíaca”, passa a integrar o Calendário Oficial do Município de Ita�ba.

Art. 4º. O Poder Execu�vo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios junto às en�dades, empresas e demais órgãos da inicia�va privada, para a execução das ações de conscien�zação do
“Dia Municipal da Pessoa com Doença Celíaca”.

Parágrafo Único. O Projeto poderá ser ajustado aos Obje�vos 3 e 17 dos 17 ODS – Obje�vos para o Desenvolvimento Sustentável – ONU2030.

Art. 5º. O Poder Execu�vo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber.

(Lei nº 5.701/24 – fls. 02)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.702, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre as normas específicas para a implantação de fracionamento de área pertencente à zona de interesse paisagís�co, nas formas e condições que especifica.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 161ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 09 de outubro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 1º. A presente lei estabelece normas específicas para implantação de fracionamento de lotes comerciais e industriais na Avenida Vicente Catalani, Gleba B – Ita�ba-SP com área total de
21.842,00m2, matrícula no C.R.I. nº 071074 cuja proprietária é ARMIDA INCORPORADORA SPE LTDA, inscrita no CNPJ n°19.156.415/0001-87,representada pelo sócio Helio Belgini Junior.

Parágrafo único. Aplicam-se, de forma subsidiária e naquilo que não for conflitante, a Lei Municipal n.º 4.442/12 e alterações, e demais normas municipais, estaduais e federais per�nentes.
 
Art. 2º. O empreendimento em questão deverá ser composto por 6 (seis) lotes comerciais e industriais.

Parágrafo único. Os lotes comerciais e industriais integrarão a ZONA COMERCIAL II (Zona Comercial II) com as seguintes a�vidades:
I - ZONA COMERCIAL II (Z.C.II): compreende todos os usos permi�dos na ZONA COMERCIAL I (Z.C.I), bem como estabelecimentos comerciais e oficinas com médio coeficiente de incompa�bilidade
com residências e geradores de tráfego intenso ou pesado:
(Lei nº 5.702/24 – fls. 02)
a) comércio diversificado: postos de abastecimento de veículos com bomba diesel e borracheiro; borracharia; estabelecimentos atacadistas com depósito; lojas e depósitos de materiais de
construção; depósito e venda de madeiras; supermercados; postos de abastecimento de alimentos; frigoríficos; entrepostos; agências e/ou companhias transportadoras de mudança e similares;
concessionárias de veículos; comércios de fogos de ar��cio, sem depósito no local;
b) serviços de locação de máquinas e equipamentos em geral, inclusive caçambas;
c) depósitos fechados de equipamentos e máquinas, exceto os de materiais incompa�veis com o uso residencial;
d) estacionamentos cobertos ou descobertos de veículos pesados;
e) serviços de hospedagem: hotéis; "flats" e congêneres, exceto motéis;
f) serralherias; oficinas de mecânica, funilaria e pintura; oficinas de usinagem de peças; serviços de torno e fresa; gráficas; editoras; clicherias; litografias; �pografias; clínicas veterinárias com
internação de animais;
g) construções especiais; velórios e cemitérios;
h) edi�cios comerciais ver�cais;
i) lavanderias industriais;
j) usos industriais permi�dos na Z.C.I com, no máximo, 1.000m² (um mil metros quadrados) de área construída;
k) depósito de material inerte, entulho da construção civil;
l) serviços de silk-screen e estamparia;
m) marmoraria;
n) fabricação de obras de caldeiraria pesada.

Art. 3º. O projeto deverá contemplar a preservação integral da mata na�va existente na área.

Art. 4º. No mínimo 20% (vinte por cento) da área total loteada não poderá ter qualquer �po de construção, equipamento ou pavimentação que impermeabilize o solo.

Art. 5º. O desmembramento comercial e industrial deverá adotar a forma aberta e contemplar lotes com área mínima de 400m2 (quatrocentos metros quadrados).

(Lei nº 5.702/24 – fls. 03)
Art. 6º. As construções nos lotes, deverão obedecer às normas urbanís�cas da Zona Comercial II (Z.C. II).

CAPÍTULO II
DAS NORMAS TÉCNICAS

Art. 7º. O projeto pretendido deverá prever tratamentos paisagís�cos nas frentes dos lotes para a Avenida Vicente Catalani.

CAPÍTULO III
DA SUSTENTABILIDADE DAS CONSTRUÇÕES

Art. 8º. Os edi�cios a serem construídos no local deverão apresentar mecanismos e procedimentos para economia de água, energia, bem como de proteção ambiental, devendo:
I - a água de chuva deverá ser reaproveitada através de captação e construção de sistemas para seu armazenamento, que poderão também funcionar como "caixas de retardo";
II - deverão ter disposi�vos de reconhecimento de presença para acender e apagar as lâmpadas;
III - deverão ser tomadas providências visando à contenção de processos erosivos;
IV - todas as válvulas de descarga deverão dispor de controle de fluxo com 2 (duas) graduações;
V - as fachadas dos edi�cios deverão apresentar cores claras para reflexão dos raios solares, usando �ntas sem componentes voláteis tóxicos.

Art. 9º. Fazer constar das restrições convencionais do desmembramento que as edificações nos lotes:
I - deverão contemplar sistemas de captação e armazenamento de água de chuva, para reúso, que poderão também funcionar como "caixa de retardo";
II – ter fachadas e coberturas dos edi�cios preferencialmente cores claras para reflexão dos raios solares, usando �ntas sem componentes voláteis tóxicos;
III – prever tratamento paisagís�co com espécimes arbóreas junto a divisa dos lotes com a avenida Vicente Catalani, para amenizar o visual dos futuros barrações;
(Lei nº 5.702/24 – fls. 04)
IV - aplicação nas construções de placas fotovoltaicas para autonomia de energia nas unidades;
V - prever aberturas de insolação e iluminação que tenham, pelo menos, 1/8 da área do compar�mento.

CAPÍTULO IV
COMPENSAÇÃO DE CORTE DE ÁRVORES.

Art. 10. A eventual supressão de árvores exó�cas existentes na área fracionada, será compensada conforme determinação da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura do Município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. Pregão Eletrônico Nº 93/2024, Edital Nº 120/2024, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de equipamentos de informá�ca para entrega imediata. Os cadastros
das Propostas serão recebidos até o dia 21 de novembro de 2024, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção
de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11)3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa de Lima
- Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Concorrência Pública nº 11/2024, Tipo Menor Preço Global - Edital nº 137/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de reforma e ampliação da EMEB Sebas�ão de
Camargo Pires, por execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, tudo em conformidade com os projetos, memorial, planilha e demais condições apresentadas no edital desta
licitação e em seus anexos. O cadastro das Propostas serão recebidos até o dia 22 de novembro de 2024, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br.
Informações: tel. (11)3183-0655. Adriana Stocco – Agente de Contratação.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 173 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3759/2024

Aos 29 de Outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Ita�ba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, PREGÃO ELETRÔNICO Nº
62/2024, homologada na data de 08/10/2024, processo administra�vo n.º 3759/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamento, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 78/2024 que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A par�r da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
obje�vando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição de medicamento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 014554 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ENDEREÇO: PÇA EMILIO MARCONATO 1000 GALPÃO G22 E G27
BAIRRO: JAGUARIUNA PARK INDUSTRIAL
CIDADE: JAGUARIUNA ESTADO: SP CEP: 13820-000
TELEFONE: 35 3721-3913 CPF/CNPJ: 67.729.178/0004-91
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quan�dade Preço Unitário Total
1 1.05.01.0019.8 AM TEUTO 6.000 R$6,10 R$36.600,00
BENZILPENICILINA, BENZATINA, 1.200.000UI, INJETÁVEL FRASCO-AMPOLA
2 1.05.01.0027.9 AM TEUTO 1.980 R$4,08 R$8.078,40
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA + AMPOLA DE DILUENTE
3 1.05.01.0228.0 AM TEUTO 2.000 R$3,12 R$6.240,00
CETOPROFENO 100 MG PO LIOFILIZADO EV FRASCO AMPOLA
4 1.05.01.0231.0 AM TEUTO 600 R$1,99 R$1.193,40
FENITOINA SODICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML
5 1.05.03.0002.2 CP NEO QUÍMICA 600.000 R$0,03 R$18.600,00
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO
6 1.05.03.0574.1 CP CRISTALIA 100.000 R$0,20 R$20.200,00
PREDNISONA, 20 MG COMPRIMIDO, BLISTER FRACIONÁVEL

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias par�cipantes do registro de preços:
a) SECRETARIA DA SAÚDE 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não par�ciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria par�cipante.
Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Man�verem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 10.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a
jus�fica�va seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria par�cipante para Secretaria par�cipante; ou
9.2.2. De Secretaria par�cipante para Secretaria não par�cipante.
9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
10.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.Represent ante legal do órgão gerenciador e
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

014554 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
RAFAEL OLIMPIO CASTANHEIRA
RG: 35.348.360-6 CPF: 324.367.598-71

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 166/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3759/2024

Aos 29 de Outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Ita�ba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
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sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para PREGÃO ELETRÔNICO nº
62/2024, homologada na data de 08/10/2024, processo administra�vo n.º 3759/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição medicamento, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 78/2024 que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A par�r da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
obje�vando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição medicamentos, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 023740 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: EST BOA ESPERANÇA 2320
BAIRRO: FUNDO CANOAS
CIDADE: RIO DO SUL ESTADO: SC CEP: 89163-554
TELEFONE: 47/3520-9000 CPF/CNPJ: 00.802.002/0001-02
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quan�dade Preço Unitário Total
3 1.05.06.0019.0 CP BRAINFARMA 120.000 R$0,03 R$3.840,00
DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG, COMPRIMIDO

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias par�cipantes do registro de preços:
a) SECRETARIA DA SAÚDE
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não par�ciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria par�cipante.
Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Man�verem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a
jus�fica�va seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro: Origem da referência não encontrada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

30/10/2024, 15:09 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3257 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34247&filtro=N&imprimir=S 10/22



8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro: Origem da referência não
encontrada, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item Erro: Origem da referência não encontrada e no item Erro:
Origem da referência não encontrada, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria par�cipante para Secretaria par�cipante; ou
9.2.2. De Secretaria par�cipante para Secretaria não par�cipante.
9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
10.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

023740 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
MAICON CORDOVA PEREIRA
RG: 3242195 CPF: 015.886.939-70

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 179 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3759/2024

Aos 29 de Outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Ita�ba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
62/2024, homologada na data de 08/10/2024, processo administra�vo n.º 3759/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamento, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 78/2024 que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A par�r da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
obje�vando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição de medicamento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 024852 DROGAFONTE LTDA
ENDEREÇO: RODOVIA BR-101 NORTE, SN, GALPÕES 01 E 02
BAIRRO: JARDIM PAULISTA
CIDADE: PAULISTA ESTADO: PE CEP: 53409-260
TELEFONE: 81 2102-1819 CPF/CNPJ: 08.778.201/0001-26
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Material Un. Marca Quan�dade Preço Unitário Total
1 1.05.01.0030.9 AM HYPOFARMA 600 R$3,90 R$2.340,00
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL, SEM VASOCONSTRITOR, FRASCO-AMPOLA 20 ML
2 1.05.01.0238.7 AM HIPOLABOR 9.000 R$1,25 R$11.241,00
ONDANSETRONA CLORIDRATO 2 MG/ML INJETÁVEL -AMPOLA 4 ML
3 1.05.02.0005.2 FR HIPOLABOR 4.000 R$5,60 R$22.380,00
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML
4 1.05.02.0012.5 FR HIPOLABOR 6.500 R$1,88 R$12.220,00
CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS FRASCO 20 ML
5 1.05.03.0006.5 CP HIPOLABOR 600.000 R$0,15 R$88.200,00
CARBAMAZEPINA, 200 MG, COMPRIMIDO
6 1.05.03.0025.1 CP HIPOLABOR 60.000 R$0,56 R$33.720,00
LEVOMEPROMAZINA, 100 MG, COMPRIMIDO
7 1.05.03.0477.0 CP LAPON 1.400.000 R$0,05 R$71.400,00
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CARBONATO DE CÁLCIO, ASSOCIADO COM VITAMINA D3, 500 MG DE CÁLCIO + 400 UI comprimido, cápsula ou drágea, em blister.
Não derivado de crustáceos.
8 1.05.06.0012.3 CP CIMED 600.000 R$0,02 R$12.000,00
CAPTOPRIL, 25 MG, COMPRIMIDO

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias par�cipantes do registro de preços:
a) SECRETARIA DA SAÚDE 5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não par�ciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria par�cipante.
Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Man�verem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a
jus�fica�va seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro: Origem da referência não encontrada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro: Origem da referência não
encontrada, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item Erro: Origem da referência não encontrada e no item Erro:
Origem da referência não encontrada, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria par�cipante para Secretaria par�cipante; ou
9.2.2. De Secretaria par�cipante para Secretaria não par�cipante.
9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
10.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

024852 DROGAFONTE LTDA
MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
RG: 635.326-2 SDS/PE CPF: 056.537.014-67

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 208 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6113/2024

Aos 29 de Outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Ita�ba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90 / 2024, homologada na data de 22/10/2024, processo administra�vo n.º 6113/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de
agenciamento de viagens corpora�vas aéreas e viagens terrestres, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 115/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A par�r da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
obje�vando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de agenciamento de
viagens corpora�vas aéreas e viagens terrestres, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 034194 INOVE PRODUCAO DE EVENTOS E SHOW BAR EIRELI
ENDEREÇO: ST DE AUTARQUIA SUL QUADRA 04 BLOCO A SA 229 EDIF VICTORIA OFFICE TOWE
BAIRRO: ASA SUL
CIDADE: BRASILIA ESTADO: DF CEP: 70070-938
TELEFONE: CPF/CNPJ: 18.775.301/0001-52
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conf. Edital
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item 2 - Serviço de agenciamento de viagens terrestres – intermunicipais e interestaduais, valor unitário da Taxa e Agenciamento - R$ 0,01 (um centavo)

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias par�cipantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não par�ciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria par�cipante.
Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
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Man�verem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a
jus�fica�va seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro: Origem da referência não encontrada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro: Origem da referência não
encontrada, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item Erro: Origem da referência não encontrada e no item Erro:
Origem da referência não encontrada, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria par�cipante para Secretaria par�cipante; ou
9.2.2. De Secretaria par�cipante para Secretaria não par�cipante.
9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
10.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a en�dade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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034194 INOVE PRODUCAO DE EVENTOS E SHOW BAR EIRELI
MONICA RAMON
RG: 2452957 CPF: 012.656.221-08

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 207 / 2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90 / 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6113/2024

Aos 30 de Outubro de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Ita�ba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de iden�dade RG n.º 24.966.880-4 SSP/SP e do
CPF/MF n.º 271.404.148-58, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90 / 2024, homologada na data de 22/10/2024, processo administra�vo n.º 6113/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de
agenciamento de viagens corpora�vas aéreas e viagens terrestres, especificado no Termo de Referência, anexo I do Edital 115/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A par�r da data de sua publicação, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
obje�vando o compromisso de fornecimento para eventual aquisição/contratação de O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação de serviços de agenciamento de
viagens corpora�vas aéreas e viagens terrestres, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: 041844 INOVVE TURISMO LTDA
ENDEREÇO: SHCGN CLR QD 705 BLOCO E - LOJA 08 P
BAIRRO: ASA NORTE
CIDADE: BRASILIA ESTADO: DF CEP: 70730-555
TELEFONE: 47 9 9186-0966 CPF/CNPJ: 45.339.142/0001-16
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Conf. Edital
PRAZO DE ENTREGA: Conf. Edital

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Item 1 - Serviços de agenciamento de viagens corpora�vas em conformidade com o Anexo I do edital. Valor unitário da Taxa de Agenciamento - R$ (212,00) (duzentos e doze reais nega�vo)
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O órgão gerenciador será a Seção de Licitações:
4.2. Secretarias par�cipantes do registro de preços:
a) GABINETE DO PREFEITO
b) SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E RENDA
c) SECRETARIA DE GOVERNO
d) SECRETARIA DA SAÚDE
e) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
f) SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA DO CIDADÃO
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
5.1. Durante a vigência da ata, as Secretarias Municipais que não par�ciparam do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes
requisitos:
5.1.1. consulta e aceitação prévias da Secretaria par�cipante.
Vedação a acréscimo de quan�ta�vos
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de publicação na Imprensa Oficial do Município e divulgação no PNCP,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto (Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento) deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respec�vos.
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de instrumento contratual, e/ou Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, conforme o
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
Man�verem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada.
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a
jus�fica�va seja aceita pela Administração.
6.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 6.7, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus�ficada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
7.2. Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de acordo com o índice de variação do IPCA-IBGE.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administra�vas.
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.
8.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item Erro: Origem da referência não encontrada, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
8.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro: Origem da referência não
encontrada, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item Erro: Origem da referência não encontrada e no item Erro:
Origem da referência não encontrada, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.
8.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre as Secretarias par�cipantes e não par�cipantes do registro de preços.
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De Secretaria par�cipante para Secretaria par�cipante; ou
9.2.2. De Secretaria par�cipante para Secretaria não par�cipante.
9.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado par�cipante para efeito do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;
10.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus�fica�va razoável;
10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro: Origem da referência não encontrada será formalizado por despacho do órgão ou da en�dade gerenciadora, garan�dos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jus�ficadas:
10.4.1. Por razão de interesse público;
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado
a ata.
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
11.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a en�dade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

041844 INOVVE TURISMO LTDA
MATHEUS ALEXANDRE GRANDO
RG: 3882584 CPF: 075.961.479-25

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. Pregão Eletrônico Nº 102/2024, Edital Nº 130/2024, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de móveis e equipamentos de enfermagem, para entrega imediata. Os
cadastros das Propostas que seriam recebidos no dia 13/11/24, serão recebidos até o dia 26 de novembro de 2024, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br.
Informações: tel.(11)3183-0655. Adriana Stocco- Pregoeira.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 58/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 3264/ 2024
EMPRESA: MARIA IRENE BUSO DA SILVA

Ita�ba, 31 de Outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO

No�fico a contratada MARIA IRENE BUSO DA SILVA , CNPJ 07.892.715/0001-45, que até a presente data não cumpriu com suas obrigações referentes a entrega dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº 3264/ 2024.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação

Ciente e de acordo,
 
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 58/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 3279/ 2024
EMPRESA: ALIANCA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Ita�ba, 31 de Outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO

No�fico a contratada ALIANCA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ 31.486.195/0001-55, que até a presente data não cumpriu com suas obrigações referentes a entrega dos materiais da
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 3279/ 2024.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação

Ciente e de acordo,
 
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 58/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 3280/ 2024
EMPRESA: TONETI COMERCIO DE UTILIDADES EM GERAL LTDA

Ita�ba, 31 de Outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO

No�fico a contratada TONETI COMERCIO DE UTILIDADES EM GERAL LTDA, CNPJ 54.498.412/0001-22, que até a presente data não cumpriu com suas obrigações referentes a entrega dos materiais da
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 3280/ 2024.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação

Ciente e de acordo,
 
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 58/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 3282/ 2024
EMPRESA: MOAB SOLUZIONI LTDA

Ita�ba, 31 de Outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO

No�fico a contratada MOAB SOLUZIONI LTDA, CNPJ 47.944.404/0001-05, que até a presente data não cumpriu com suas obrigações referentes a entrega dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº 3282/ 2024.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação

Ciente e de acordo,
 
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1349/ 2024
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 58/ 2024
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: AF Nº 3284/ 2024
EMPRESA: MARIA IRENE BUSO DA SILVA

30/10/2024, 15:09 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3257 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34247&filtro=N&imprimir=S 17/22



Ita�ba, 31 de Outubro de 2024.

NOTIFICAÇÃO

No�fico a contratada MARIA IRENE BUSO DA SILVA, CNPJ 07.892.715/0001-45, que até a presente data não cumpriu com suas obrigações referentes a entrega dos materiais da AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO Nº 3284/ 2024.
Dessa forma, fica esta empresa NOTIFICADA a regularizar a situação, realizando o atendimento imediato dos itens, sob pena de possível sujeição às penalidades previstas no Edital Licitatório, com
abertura de autos próprios para apuração e observância dos princípios aplicáveis à espécie.

Ademar Francisco Dombroski
Almoxarifado da Educação

Ciente e de acordo,
 
Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

PORTARIA Nº 8.837, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispensa servidores.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido:

I - JOANNA DARC ROCHA ALVES, lotada junto a Secretaria de Educação, exercendo a função de FONOAUDIÓLOGA, CTPS n° 3358, série 176, RG: 30.101.273-8 e CPF: 278.437.638-99, a par�r de
01/09/2024.
II - MARINA NICOLETTI SIMPLÍCIO, lotada junto a Secretaria de Governo, exercendo a função de AGENTE FISCAL AMBIENTAL, CTPS n° 57631, série 458, RG: 48.571.298-2 e CPF: 401.407.138-32, a
par�r de 09/09/2024.

CUMPRA-SE.
Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.838, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispensa servidores, por mo�vo de falecimento.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, por mo�vo de falecimento,
I - GERALDO LUIS BAPTISTELLA, lotado junto a Secretaria de Administração, exercendo a função de MOTORISTA PARA VEÍCULOS LEVES, CTPS n° 21992, série 358, RG: 8.871.368 e CPF: 967.771.338-87,
a par�r de 07/09/2024.
II - OSMILDO COSTA, lotado junto a Secretaria de Administração, exercendo a função de PEDREIRO, CTPS n° 13948, série 463, RG: 13.946.245 e CPF: 053.684.668-54, a par�r de 24/09/2024.

CUMPRA-SE.
Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.839, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Designa servidora como responsável pela Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, pelo período que especifica.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

a servidora MARIA REGINA SUZAN, como responsável pela Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, do período de 04 à 08 de novembro de 2024, em virtude da ausência do Secretário da Pasta,
por mo�vo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 8.840, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Nomeia servidora.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.123, de 03 de agosto de 2018 e
alterações da Lei Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

PRISCILA SANTA MARIA, portadora da cédula de iden�dade RG nº 30.703.993-6 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 293.083.128-62, para exercer o emprego público, de provimento em comissão, de
Assessor de Gabinete - AG1, lotada na Secretaria de Esportes, no regime jurídico-administra�vo, a par�r de 04 de novembro de 2024.

CUMPRA-SE.
Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

30/10/2024, 15:09 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3257 - Ano XXII/22

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=34247&filtro=N&imprimir=S 19/22



PORTARIA Nº 8.841, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Exonera Coordenadora de Governo.”

MAURO DELFORNO, Prefeito em exercício do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido

MELISSA PALMA VAZ DELFORNO, portadora da cédula de iden�dade RG nº 47.699.006-3 e inscrita no CPF sob o nº 392.109.088-13, do emprego público, de provimento em comissão, de
Coordenadora de Governo, lotada junto a Secretaria de Governo, no regime jurídico-administra�vo, a par�r de 21 de outubro de 2024.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”
em 29 de outubro de 2024

MAURO DELFORNO
Prefeito em exercício do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3257 - Ano XXII, 31 de Outubro de 2024

RESUMO DE CONTRATO

Contrato: nº 23/2024
Processo: nº 392A/2024
Modalidade: Contratação direta
Contratante: Câmara Municipal de Ita�ba
Contratada: Aliança do Brasil Seguros S/A
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial para o prédio da Câmara Municipal de Ita�ba.
Vigência: 09/10/2024 a 08/10/2025
Valor: R$ 6.093,78 (Seis mil e noventa e três reais e setenta e oito centavos)
Rubrica: ‘01.00.00 – Câmara Municipal – 01.01.00 – Câmara Municipal – 01.01.01 – Câmara Municipal – 01.031.0001.2.075 - Manutenção das Dependências da Câmara – 3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica”.
Assinatura: 09 de outubro de 2024.
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